
 

N RESÍDUO

Dejetos Orgânicos de Banheiro QuímicoDejetos Orgânicos de Banheiro Químico

( ) Processo     (  )  ETDI     (  )  ETE     (  )  ETA      (  )  Cx. Gordura

(  ) Sólido (  ) Semi-sólido ( X ) Líquido
( x )  Fora do Processo    (  )   Separador de  Água-Óleo

(  ) Outros, especificar____________________

  (  ) Tambor de 200 lts. (  ) Sacos plásticos (X) Industrial   (  ) Residencial (  ) Aterro Sanitário (  )  Reciclagem 

  (  )  Bombona ____ (lts) (  ) Fardos (  )Restaurante   (  ) Shopping/Mercados (  ) Aterro Industrial (  ) Incorporação

  (  ) Caçamba (  ) Granel (  ) Comercial   (  ) Clubes/Hotéis (x) Tratamento Biol./Fís-Quí. (  ) Incineração

(  ) Big-bags (  ) Hospital (  ) Co-processamento (  ) Estocagem

  (  ) Outros, especificar ____________________ (  ) Outros, especificar _______________ (  ) Outros, especificar _________________

EMPRESA / RAZÃO SOCIAL

NOME DA EMPRESANOME DA EMPRESA

MUNICÍPIO/ENDEREÇO

LOCAL DA OBRA/EVENTOLOCAL DA OBRA/EVENTO
DATA DA COLETA

UF TELEFONE

MG

RESPONSÁVEL PELA EXPEDIÇÃO DO RESÍDUO CARGO

EMPRESA / RAZÃO SOCIAL

LOKPALCO LTDALOKPALCO LTDA

ENDEREÇO

Av. Country Club de Belo Horizonte, 2500Av. Country Club de Belo Horizonte, 2500
DATA DA COLETA

MUNICÍPIO UF TELEFONE

Belo HorizonteBelo Horizonte MGMG (31) 3488-1175(31) 3488-1175

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA DE TRANSPORTE PLACA COMPLETA

NOME DO MOTORISTA

EMPRESA / RAZÃO SOCIAL

NOME DA ETENOME DA ETE

ENDEREÇO

ENDEREÇO DA ETEENDEREÇO DA ETE
DATA DA ENTREGA

MUNICÍPIO UF TELEFONE N.  LICENÇA

MGMG

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO RESÍDUO CARGO

   ¬  RESÍDUO  QUANTIDADE

®  ESTADO FÍSICO

¯ ORIGEM

° ACONDICIONAMENTO ± PROCEDÊNCIA ² TRATAMENTO / DISPOSIÇÃO

  ( x ) Tanque _____(m3)

CARIMBO E ASSINATURA 
DO RESPONSÁVEL

ASSINATURA DO 
MOTORISTA

CARIMBO E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL
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Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados diretamente nos corpos receptores após o devido  
tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e exigências dispostas na RESOLUÇÃO Nº 430, DE 13 DE MAIO DE  
2011, que complementa e altera a Resolução nº 357/2005, e outras normas aplicáveis.
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